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EXPOSIÇÃO  DE MOTIVOS  

Objetiva o presente projeto de lei revogar, em 

todos os seus termos, a Lei n9 7.374, de 29 de outubro de 

1 969, e o artigo 39 da Lei n9 7.428, de 24 de março de 1 970, 

- restabelecendo a vigência, em sua plenitude, do artigo 39 

da Lei n9 3.810, de 19 de dezembro de 1 949, e seu parágrafo 

único, bem como da Lei n9 6.299, de 4 de junho de 1 963, e do 

artigo 30 da Lei n9 4.060, de 14 de junho de 1 951. 

A providência cuida de restaurar, no âmbito do 

Município, o beneficio da licença-prêmio em pecúnia, vindo de 

encontro à antiga aspiração do funcionalismo, que recobrará .a 

faculdade, dantes assegurada, de optar, completados os quin-

qüênios geradores da vantagem, pelo recebimento, em dinheiro, 

de' importância referente ao período total da licença; pela 

metade em gOzo e metade em dinheiro; 	por tOda em géSzo, 	ou 

ainda, pelo tempo correspondente averbado em claro. 

Resulta dai que o instituto da licença-prêmio 

não sofrera desvirtuamento de suas origens, sendo certo que o 

seu objetivo primordial é premiar os servidores da municipali 

dade, transcorridos cinco anos de exercício ininterrupto. Na 

da mais justo, portanto, deixar à eles a escolha da forma,pre 

vista em lei, de receber os benefícios que lhe são facultados. 
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O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 

Estado também consigna, em suas disposições (artigo 215), a 

vantagem ora objeto destas considerações, aplicada segundo a 

conveniência e sistemática legal daquele ente da nossa organi 

zação político-administrativa, parecendo, assim, que lá como 

aqui, no concernente a repouso, o funcionário já tem as fé-

rias anuais, restando ã licença-prêmio o caráter de recompen- 

• 	sa apOs aquele já determinado tempo de exercício. 
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